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SECRETARIA DA FAZENDA
INSPETORIA GERAL DE FISCALIZAÇÃO

REGIME ESPECIAL Nº 6.143/2019
Protocolo: 15.192.567-7
Beneficiária: SOUZA CRUZ S/A.
CAD-ICMS: 126.00048-04                  CNPJ: 33.009.911/0083-85
ENDEREÇO: Av. General Plínio Tourinho, 3200, Rio Negro/PR.
SÚMULA: 6º Alteração do Regime Especial - RE nº 4.254/2009. Correção de
Ofício.
Diante do previsto nos artigos 98 a 106 do RICMS/PR (Regulamento do ICMS
aprovado  pelo  Decreto  nº  7.871,  de  29/09/2017),  e  demais  requisitos  da
legislação, o Direito da Coordenação da Receita do Estado concede este Regime
Especial:
1. Fica revogado o Regime Especial nº 6.058/2018;
2.  Fica  revogada  a  “Cláusula  Vigésima  Primeira”  do  Regime  Especial  nº
4.254/2009.
3.  Permanecem  inalteradas  as  demais  disposições  do  Regime  Especial  nº
4.254/2009.
4. Esta alteração de Regime Especial entra em vigor com a sua publicação no
Diário Oficial do Estado e produz efeitos retroativos a partir de 20/03/2019.
O Diretor da Coordenação da Receita do Estado e a Beneficiária firmam, em
duas vias, este instrumento.
Curitiba, 22 de março de 2019.
Luiz F. de Moraes Jr. 
Diretor da CRE em exercício
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Beneficiária
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SECRETARIA DA FAZENDA
INSPETORIA GERAL DE FISCALIZAÇÃO

REGIME ESPECIAL Nº 6.192/2019
Protocolo: 15.709.690-7
Beneficiária: PONTUAL COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI
CAD/ICMS:  90810410-21                  CNPJ: 33249544/0001-40
RUA THEODORO  LOCKER  821  -  BRCAO  06-C  COND  CIC  NORTE  -
                    CIDADE INDUSTRIAL - CEP 81270-370 - CURITIBA - PR.
SÚMULA: Regime Especial. Art. 14 do Anexo IX do RICMS/PR. Atribuição da
condição de substituto tributário a estabelecimento atacadista.
 O Diretor da Coordenação da Receita do Estado, no uso das atribuições que lhe
confere o § 1º do Art. 99 do RICMS/PR, tendo em vista o contido no protocolo
em epígrafe, concede o seguinte Regime Especial:
 1 – ABRANGÊNCIA
 1.1. Considerando tratar-se de termo de acordo, o regime especial é revogável a
qualquer tempo.
 1.2.  O  presente  regime  especial  aplicar-se-á,  exclusivamente,  ao
estabelecimento acima intitulado.
 1.3.  Fica  expressamente  vedadas  as  saídas  de  mercadorias  com  destino  a
Estados não signatários de “convênios e protocolos” celebrados pelas unidades
federadas  para  fins  de  substituição  tributária  do  Imposto  sobre  Operações
Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), devido nas
operações subsequentes.
 1.4. Os procedimentos especiais constantes do presente regime especial não se
aplicam as operações com mercadorias importadas do exterior diretamente pela
Beneficiária.
 2 – PROCEDIMENTOS ESPECIAIS
 2.1.  Fica  atribuída  à  Beneficiária  a  responsabilidade,  por  substituição,  pela
retenção  e  recolhimento  do  ICMS  devido  pelas  saídas  subsequentes,  nas
operações com as mercadorias descritas no Anexo Único deste Regime Especial,
relativas às respectivas Seções do Anexo IX do RICMS/PR.
 2.1.1. O imposto a ser retido e recolhido por Substituição Tributária - ST, em
relação  às  operações  subsequentes,  será  calculado  mediante  a  aplicação  da
alíquota vigente para as operações internas sobre a respectiva base de cálculo
prevista no Regulamento do ICMS/PR, deduzindo-se, do valor obtido, o imposto
devido pela operação própria do substituto.
 2.1.2. Ressalvadas as hipóteses em que a legislação estabeleça como base de
cálculo para a retenção do imposto o Preço Médio Ponderado a Consumidor
Final - PMPF, o preço final ao consumidor, máximo ou único, fixado por órgão
público competente ou o preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou
importador, poderá ela ser obtida a partir do valor da entrada mais recente da
mercadoria, acrescido das demais despesas, quando não incluídas no preço, e da
Margem de Valor Agregado - MVA aplicável à correspondente entrada.
 2.1.3. Sem prejuízo do disposto no Subanexo III do Anexo II do RICMS/PR,
nos  documentos  fiscais  que acobertarem as  saídas  de  mercadorias  sujeitas  à
substituição tributária, a Beneficiária deve informar a Chave Natural da NF-e da
última  entrada  do  item,  e  seu  respectivo  número  sequencial,  no  campo
"infAdProd – Informações Adicionais do Produto", com o seguinte formato:
a)  ##CHAVENATURAL=112222222222222233444555555555##,  onde  1  é  o
código da UF,  2 é o CNPJ  do emitente,  3  é o modelo do documento  fiscal
eletrônico, 4 é a série do documento fiscal e 5 é o número do documento fiscal;
b) ##nItem=NNN##, onde NNN é o número sequencial  do item da NF-e da
última entrada.
 2.1.4. O recolhimento do ICMS a título de substituição tributária,  com base
neste Termo de Acordo, será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao
da saída da mercadoria, apurado na inscrição especial de substituto tributário no
CAD/ICMS..
 2.2.  O  estabelecimento  remetente  de  mercadorias  para  a  Beneficiária,  em
operações  internas  ou interestaduais,  fica  dispensado de efetuar  a  retenção e
recolhimento  do  ICMS,  na  qualidade  de  sujeito  passivo  por  substituição
tributária.
 2.2.1. A Beneficiária deverá comunicar seus fornecedores sobre a dispensa de
retenção do ICMS na forma autorizada neste Regime.
 2.2.2.  A  nota  fiscal  que  acobertar  a  remessa  da  mercadoria  para  o
estabelecimento da Beneficiária deverá conter, no campo “Dados Adicionais” a
expressão: “Dispensado da retenção do ICMS/ST, conforme Regime Especial nº
6.192/2019”.
 2.2.3. Caso a Beneficiária venha a receber mercadorias com ICMS/ST retido,
fica autorizada a lançar o crédito do imposto próprio e o retido por substituição
tributária, na Escrituração Fiscal Digital, sob o código PR020082, no mês da
entrada,  devendo  efetuar  o  recolhimento  do  ICMS/ST  quando  da  saída  da
mercadoria.
 2.2.3.1. Na  ausência  da  informação  da  base  de  cálculo  para  a  retenção  no
documento fiscal relativo à entrada da mercadoria, poderá ser utilizado o valor
resultante da aplicação da alíquota vigente para as operações internas sobre o
valor de aquisição da mercadoria ou, na hipótese de operação beneficiada com
redução da base de cálculo, sobre a base de cálculo reduzida.
 2.3.  A  Beneficiária  deverá  observar,  em  tudo  o  que  for  aplicável,
subsidiariamente aos procedimentos previstos neste Regime Especial, o disposto
na Seção I do Anexo IX do RICMS/PR.
 3 – DOS ESTOQUES EXISTENTES
 3.1.  A  Beneficiária,  sobre  os  estoques  existentes  e  inventariados  no  dia
imediatamente anterior ao da adoção deste Regime Especial, cujo imposto tenha
sido retido por Substituição Tributária, deve:
 3.1.1. Apurar o valor total do crédito a recuperar, somando o ICMS próprio do
substituto  tributário  com o valor  do ICMS retido  por  substituição  tributária,
elaborando demonstrativo do cálculo, em formulário e arquivo digital, contendo
no mínimo:
a - identificação completa do estabelecimento;
b - data do inventário;
c  -  descrição  da  mercadoria,  código  interno  e  respectiva  codificação  na
Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado (NCM/SH);
d - quantidade e valor unitário da mercadoria;
e - base de cálculo e ICMS incidente sobre a operação própria do remetente;
f - base de cálculo e ICMS retido por substituição tributária;
g - a alíquota interna aplicável;
h - totalização do ICMS próprio do substituto tributário e ICMS retido.

 3.2.  O  crédito  a  recuperar,  decorrente  do  valor  apurado  no  Subitem  3.1.1,
referente à operação própria do substituto tributário, e o retido por substituição
tributária,  deve  ser  lançado  na  Escrituração  Fiscal  Digital,  sob  o  código
PR020082, correspondente ao mês de entrada em vigência do Regime Especial.
 3.3. Fica obrigatória a apresentação dos registros do “Bloco H: INVETÁRIO
FÍSICO” da Escrituração Fiscal Digital (EFD), mensalmente, para discriminar
os  itens/produtos  do  Inventário  realizado  ao  final  do  mesmo  período  de
referência do arquivo da EFD-ICMS/IPI.
 4 – VIGÊNCIA E EXTINÇÃO
 4.1.  A  inobservância  de  qualquer  dos  itens  relativos  aos  procedimentos
especiais  aqui  proporcionados,  e  que  resulte  infração  à  legislação  tributária,
determinará  a  cessação  imediata  dos  efeitos  deste  regime  especial  e  a
obrigatoriedade de retorno à disciplina normal aplicável à matéria, sem prejuízo
da exigência dos acréscimos legais e penalidades previstas na legislação.
 4.2. Sem prejuízo  das  demais  implicações  legais,  acarretará  a  revogação  de
ofício do regime especial:
I - a inadimplência do pagamento na forma e nos prazos devidos;
II - o uso irregular do regime especial;
III - a omissão na entrega da EFD e a inexistência de EFD “Regular” para o mês
de referência; 
IV - a omissão na entrega da informação do estoque no Bloco H da EFD e a
inexistência deste EFD “Regular”, entrega mensal. 
V –  quando constatado  a  saídas  de  mercadorias  com destino  a  Estados  não
signatários de “convênios e protocolos celebrados pelas unidades federadas para
fins  de  substituição  tributária  do  Imposto  sobre  Operações  Relativas  à
Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) devido nas operações
subsequentes.
 4.3. Do ato que determinar a revogação do regime especial, caberá pedido de
reconsideração, sem efeito suspensivo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
ciência do despacho.
4.4. A Beneficiária poderá renunciar ao regime especial, mediante comunicado à
autoridade fiscal concedente.
 4.5. Este Regime Especial entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Estado, surtindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente,
com validade de 1 (um) ano, contado do início de sua fruição.
 4.6. O pedido de prorrogação do regime especial deverá ser protocolizado pelo
interessado  até  90  (noventa)  dias  antes  do  termo  final  de  sua  vigência.
Considerar-se-á  prorrogado  o  regime especial  no  caso  em que o  interessado
observar o disposto neste item e a autoridade competente não decidir o pedido
até o termo final de vigência.
 4.7. A Beneficiária deverá lavrar termo no RO-e, mencionando, no mínimo, o
número  do  Termo  de  Acordo,  vigência  e  a  descrição  sucinta  do  regime
concedido.
 O Diretor da Coordenação da Receita do Estado e a Beneficiária firmam este
instrumento.
 Curitiba, 25 de abril de 2019.
 Luiz F. de Moraes Jr.Diretor da CRE em exercício
 PONTUAL COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI 
Beneficiária
 ANEXO ÚNICO
REGIME ESPECIAL Nº 6.192/2019.
Das operações e mercadorias contidas no Anexo IX do RICMS/PR, abrangidas
por este Regime Especial

Seção Descrição

III DAS  OPERAÇÕES  COM  ÁGUA MINERAL,  CERVEJA E
REFRIGERANTE

VIII DAS OPERAÇÕES COM BEBIDAS QUENTES

XII DAS  OPERAÇÕES  COM  COSMÉTICOS,  PERFUMARIA,
ARTIGOS DE HIGIENE PESSOAL E DE TOUCADOR

XVIII DAS OPERAÇÕES COM MATERIAIS DE LIMPEZA

XXII DAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

ESTADO DO PARANÁ - CASA CIVIL
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

P.E: 180/2019 PROTOCOLO Nº: 15.652.864-1 - TIPO: Menor Preço
OBJETO: Aquisição de Peixes e Fruto do Mar, (lote único)  visando
atender as necessidades da CCRI/CASA CIVIL.  VALOR MÁXIMO:
R$ 90.522,85 (noventa mil quinhentos e vinte e dois reais e oitenta e
cinco centavos). ABERTURA: Dia 27/05/2019 às 09h30min. 
LOCAL DA DISPUTA E EDITAL: www.licitacoes-e.com.br. 
Informações Complementares: www.comprasparana.pr.gov.br. 

Pregoeiro

ESTADO DO PARANÁ - CASA CIVIL

AVISO DE RESULTADO
P.E: 180/2019 PROTOCOLO Nº: 15.652.864-1 - TIPO: Menor Preço
OBJETO: Aquisição de Peixes e Fruto do Mar, (lote único)  visando
atender  as  necessidades  da  CCRI/CASA  CIVIL.  RESULTADO:

DESERTA - DATA: 10/05/2019.

Pregoeiro

42607/2019

CÓDIGO LOCALIZADOR: 38993219
Documento emitido em 13/05/2019 08:43:56.

Diário Oficial Com. Ind. e Serviços
Nº 10434 | 13/05/2019 | PÁG. 2

Para verificar a autenticidade desta página, basta informar o
Código Localizador no site do DIOE.


